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ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS

Ano-calendario: 2008

DCTF. ATRASO NA ENTREGA. APLICACAO DA
PENALIDADE.

Comprovada a sujeicdo do contribuinte a obrigacdo, o
descumprimento desta ou seu cumprimento em atraso
enseja a aplicacdo das penalidades previstas na legisla¢do
de regéncia.

INOBSERVANCIA DA MODALIDADE DE ENTREGA
SEMESTRAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA

O carater punitivo da reprimenda obedece a natureza
objetiva. Ou seja, queda-se alheia a intengdo do
contribuinte ou ao eventual prejuizo derivado de
inobservancia as regras formais.

Recurso Voluntario Negado

Crédito Tributario Mantido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso, nos termos do Relatorio e Voto que integram o presente julgado.

Julio Lima Souza Martins - Presidente.

Breno do Carmo Moreira Vieira - Relator.
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 DCTF. ATRASO NA ENTREGA. APLICAÇÃO DA PENALIDADE.
 Comprovada a sujeição do contribuinte à obrigação, o descumprimento desta ou seu cumprimento em atraso enseja a aplicação das penalidades previstas na legislação de regência. 
 INOBSERVÂNCIA DA MODALIDADE DE ENTREGA SEMESTRAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA
 O caráter punitivo da reprimenda obedece a natureza objetiva. Ou seja, queda-se alheia à intenção do contribuinte ou ao eventual prejuízo derivado de inobservância às regras formais.
 Recurso Voluntário Negado
 Crédito Tributário Mantido
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do Relatório e Voto que integram o presente julgado.
 Julio Lima Souza Martins - Presidente. 
 
 Breno do Carmo Moreira Vieira - Relator.
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Julio Lima Souza Martins (presidente da turma), Breno do Carmo Moreira Vieira, Ailton Neves da Silva e Leonam Rocha de Medeiros
  Trata-se de Recurso Voluntário (de 20/09/2013) interposto contra o Acórdão n( 14-49.590, proferido pela 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo I/SP (em 20/08/2013), que, por unanimidade de votos, julgou improcedente a impugnação apresentada pela ora Recorrente. Decisão essa ementada nos seguintes termos: 
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 
Ano calendário:2008 
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA.
Restando caracterizada a entrega em atraso da DCTF, é devida a exigência de multa pelo descumprimento da obrigação acessória.
MULTA POR ATRASO. DCTF. SEMESTRAL X MENSAL.
A opção pela entrega da DCTF mensal, para contribuintes sujeitos à entrega semestral, é definitiva e irretratável para todo o ano calendário que contiver o período correspondente à declaração apresentada.
Impugnação Improcedente Crédito Tributário Mantido
Os argumentos dispostos na Impugnação são reiterados em sede de Recurso Voluntário. Em síntese, sustenta que apresentou erroneamente as DCTF's na modalidade mensal, quando deveria tê-lo feito na sistemática semestral, verbis:
Em 29/12/2001 foram elaboradas e apresentadas as DCTF's, relativas ao ano de 2008, por equívoco, na modalidade mensal, a partir da utilização da versão 2.3 do programa de DCTF, quando a intenção era a elaboração e apresentação somente das duas declarações semestrais, na versão 1.5, identificadas como pendentes no documento de Informações Fiscais do Contribuinte expedido por essa Receita. Na ocasião, foram gerados, automaticamente, 12 (doze) autos de infrações. 
(...)
As declarações foram elaboradas e apresentadas na modalidade mensal, e não por opção e sim por equívoco, quando a intenção era a elaboração e apresentação somente das duas declarações semestrais, identificadas como pendentes no documento de Informações Fiscais do Contribuinte expedido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. Considerando também o não enquadramento da empresa nas hipóteses de obrigatoriedade de apresentação da DCTF mensal, conforme artigo 3º da IN RFB 786/2007.
É o Relatório.
 Conselheiro Breno do Carmo Moreira Vieira - Relator
.O presente Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
Passo à análise dos pontos suscitados no Recurso.
Observo, inicialmente, que não há discussão quanto ao equívoco e atraso terem efetivamente ocorrido. O pleito da Recorrente, a exemplo do que ocorreu em primeira instância, se baseia na dispensa da multa, em virtude da existência de erro procedimental. Tais aspectos foram fundamentadamente afastados na esfera a quo, pelo que peço vênia para transcrever abaixo os principais trechos do voto condutor do acórdão recorrido, adotando-os desde já como razões de decidir, em cumprimento aos ditames do §1º do art. 50 da Lei nº 9.784/1999 e em atenção ao disposto no §3º do art. 57 do RICARF:
Versam os autos sobre a aplicação de multa por atraso na entrega da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais � DCTF, dos meses de janeiro a dezembro do ano calendário de 2008.
A impugnante alega que não estava obrigada a apresentar a DCTF mensal, afirma que a declaração que deu origem à exigência ora guerreada foi transmitida por equivoco.
A Instrução Normativa, SRF nº 583, de 20 de dezembro de 2005, seguida pela Instrução Normativa SRF nº 695, de 14 de dezembro de 2006, Instrução Normativa RFB nº 786, de 19 de novembro de 2007, e pela Instrução Normativa RFB nº 903, de 30 de dezembro de 2008, dispõem de forma idêntica que: (destaque acrescido)
Art. 3º Ficam obrigadas à apresentação da DCTF Mensal as pessoas jurídicas:
I � cuja receita bruta auferida no segundo ano calendário anterior ao período correspondente à DCTF a ser apresentada tenha sido superior a R$ 30.000.000,00 (trinta milhões de reais);
II � cujo somatório dos débitos declarados nas DCTF relativas ao segundo ano calendário anterior ao período correspondente à DCTF a ser apresentada tenha sido superior a R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais).
(...)
Art. 4º As pessoas jurídicas não enquadradas no disposto no art. 3º deverão apresentar a DCTF Semestral.
Da Opção pela Apresentação da DCTF Mensal 
Art. 5º As pessoas jurídicas não enquadradas nas hipóteses do art. 3º poderão optar pela apresentação da DCTF Mensal.
§ 1º A opção de que trata o caput será exercida mediante a apresentação da primeira DCTF Mensal, sendo essa opção definitiva e irretratável para todo o ano calendário que contiver o período correspondente à declaração apresentada.
§ 2º Exercida a opção de que trata o caput com a apresentação de DCTF Mensal relativa a mês posterior a janeiro, a pessoa jurídica ficará obrigada à apresentação das declarações relativas aos meses anteriores ao da primeira DCTF apresentada, sendo devida a multa pelo atraso na entrega das referidas declarações.
§ 3º A obrigatoriedade de entrega na forma prevista no § 2º não se aplica no caso de pessoa jurídica dispensada da apresentação da DCTF no período considerado.
Diante dos citados atos normativos, resta evidenciado que a legislação somente dá lugar à consideração de hipótese de erro àqueles que, desobrigados de entrega de DCTF a tenham entregue. Aos obrigados, ainda que sob a modalidade semestral, a entrega de DCTF na modalidade mensal constitui-se em opção definitiva e irretratável por esta modalidade, não havendo brecha para considerar indevida a entrega.
Portanto, tendo optado pela entrega da DCTF mensal, com a apresentação em atraso da declaração, a impugnante sujeitou-se à multa, nos termos da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, art. 7o.
Ressalte-se, ainda, que, segundo o CTN, art. 136, salvo disposição de lei em contrário, a responsabilidade por infrações da legislação tributária independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato.
Assim, estando caracterizada a situação fática que originou o lançamento nenhum reparo há de se lhe fazer.
Adicionando ao argumentos acima, assevero que tanto na instituição, quanto na aplicação da multa pelo descumprimento da obrigação acessória, a base legal do lançamento consta no referido artigo 7º da Lei nº 10.426, de 2002, o qual criou uma regra específica de sanção para o descumprimento da obrigação relativa às declarações DIPJ, DCTF, DIRF e DACON.
Destaco, ainda, que a própria natureza da obrigação acessória representa um viés autônomo do tributo cobrado. Nessa trilha, quando se descumpre a indigitada obrigação, nasce um direito autônomo à cobrança, pois pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal, relativamente à penalidade pecuniária (art. 113, § 3°, do CTN).
Por fim, repiso que o caráter punitivo da multa decorre de seu viés objetivo, sendo irrelevante a alegação de equívoco por parte da Contribuinte. Isso porque reprimenda queda-se alheia à vontade do contribuinte ou ao eventual prejuízo derivado de inobservância às regras formais. Eis que a responsabilidade no campo tributário independe da intenção do agente ou responsável, bem como da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato, conforme estabelece expressamente o art. 136 do Código Tributário Nacional.
Conclusão
Com tudo o que foi exposto nos tópicos anteriores, resta claro que os argumentos esposados pela Recorrente não merecem ser acolhidos. Portanto, VOTO pelo NÃO PROVIMENTO do Recurso Voluntário, com a consequente manutenção da decisão de origem.

Breno do Carmo Moreira Vieira - Relator
 
 




Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Julio Lima Souza
Martins (presidente da turma), Breno do Carmo Moreira Vieira, Ailton Neves da Silva e
Leonam Rocha de Medeiros

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério (de 20/09/2013) interposto contra o Acordao
n°® 14-49.590, proferido pela 5* Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de
Julgamento em Sao Paulo I/SP (em 20/08/2013), que, por unanimidade de votos, julgou
improcedente a impugnagdo apresentada pela ora Recorrente. Decisdo essa ementada nos
seguintes termos:

o

ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS
Ano calendario:2008
MULTA POR ATRASO NA ENTREGA.

Restando caracterizada a entrega em atraso da DCTF, ¢é devida
a exigéncia de multa pelo descumprimento da obrigagdo
acessoria.

MULTA POR ATRASO. DCTF. SEMESTRAL X MENSAL.

A opg¢do pela entrega da DCTF mensal, para contribuintes
sujeitos a entrega semestral, ¢ definitiva e irretratavel para todo
0 ano calendario que contiver o periodo correspondente a
declaragdo apresentada.

Impugnagdo Improcedente Crédito Tributdrio Mantido

Os argumentos dispostos na Impugnagdo sao reiterados em sede de Recurso
Voluntario. Em sintese, sustenta que apresentou erroneamente as DCTF's na modalidade
mensal, quando deveria té-lo feito na sistematica semestral, verbis:

Em 29/12/2001 foram elaboradas e apresentadas as DCTF's,
relativas ao ano de 2008, por equivoco, na modalidade mensal, a
partir da utilizagdo da versdo 2.3 do programa de DCTF,
quando a inteng¢do era a elaboragdo e apresentagdo somente das
duas declaragoes semestrais, na versdo 1.5, identificadas como
pendentes no documento de Informagoes Fiscais do Contribuinte
expedido por essa Receita. Na ocasido, foram gerados,
automaticamente, 12 (doze) autos de infragoes.

()

As declaragoes foram elaboradas e apresentadas na modalidade
mensal, e ndo por op¢do e sim por equivoco, quando a intengdo
era a elaboragdo e apresentagdo somente das duas declaragoes
semestrais, identificadas como pendentes no documento de
Informagoes Fiscais do Contribuinte expedido pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil. Considerando também o ndo
enquadramento da empresa nas hipoteses de obrigatoriedade de
apresenta¢do da DCTF mensal, conforme artigo 3° da IN RFB
786/2007.
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E o Relatorio.

Voto

Conselheiro Breno do Carmo Moreira Vieira - Relator

.O presente Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos
de admissibilidade, portanto, dele conheco.

Passo a andlise dos pontos suscitados no Recurso.

Observo, inicialmente, que ndo ha discussdo quanto ao equivoco e atraso
terem efetivamente ocorrido. O pleito da Recorrente, a exemplo do que ocorreu em primeira
instancia, se baseia na dispensa da multa, em virtude da existéncia de erro procedimental. Tais
aspectos foram fundamentadamente afastados na esfera a quo, pelo que peco vénia para
transcrever abaixo os principais trechos do voto condutor do acorddo recorrido, adotando-os
desde ja como razdes de decidir, em cumprimento aos ditames do §1° do art. 50 da Lei n°
9.784/1999 e em ateng¢do ao disposto no §3° do art. 57 do RICARF:

Versam os autos sobre a aplicagdo de multa por atraso na
entrega da Declara¢do de Débitos e Créditos Tributdrios
Federais — DCTF, dos meses de janeiro a dezembro do ano
calendario de 2008.

A impugnante alega que ndo estava obrigada a apresentar a
DCTF mensal, afirma que a declara¢do que deu origem a
exigéncia ora guerreada foi transmitida por equivoco.

A Instrucdo Normativa, SRF n° 583, de 20 de dezembro de 2005,
seguida pela Instru¢do Normativa SRF n° 695, de 14 de
dezembro de 2006, Instrucdo Normativa RFB n° 786, de 19 de
novembro de 2007, e pela Instru¢do Normativa RFB n° 903, de
30 de dezembro de 2008, dispoem de forma idéntica que:
(destaque acrescido)

Art. 3° Ficam obrigadas a apresenta¢do da DCTF Mensal
as pessoas juridicas:

I — cuja receita bruta auferida no segundo ano calendario
anterior ao periodo correspondente a DCTF a ser
apresentada tenha sido superior a R$ 30.000.000,00 (trinta
milhoes de reais),

Il — cujo somatorio dos débitos declarados nas DCTF
relativas ao segundo ano calenddrio anterior ao periodo
correspondente a DCTF a ser apresentada tenha sido
superior a R$ 3.000.000,00 (trés milhoes de reais).

()

Art. 4° As pessoas juridicas ndo enquadradas no disposto no
art. 3°deverdo apresentar a DCTF Semestral.

Da Opg¢do pela Apresentagdo da DCTF Mensal



Art. 5° As pessoas juridicas ndo enquadradas nas hipoteses
do art. 3° poderdo optar pela apresenta¢do da DCTF
Mensal.

$ 1° A opgdo de que trata o caput serd exercida mediante a
apresentacdo da primeira DCTF Mensal, sendo essa op¢do
definitiva e irretratavel para todo o ano calendario que
contiver o periodo correspondente a declaragdo
apresentada.

$ 2% Exercida a opg¢do de que trata o caput com a
apresenta¢do de DCTF Mensal relativa a més posterior a
Jjaneiro, a pessoa juridica ficarda obrigada a apresentagdo
das declaracdes relativas aos meses anteriores ao da
primeira DCTF apresentada, sendo devida a multa pelo
atraso na entrega das referidas declaragoes.

$ 3° A obrigatoriedade de entrega na forma prevista no § 2°
ndo se aplica no caso de pessoa juridica dispensada da
apresentacdo da DCTF no periodo considerado.

Diante dos citados atos normativos, resta evidenciado que a
legislacao somente da lugar a consideragdo de hipotese de erro
aqueles que, desobrigados de entrega de DCTF a temham
entregue. Aos obrigados, ainda que sob a modalidade semestral,
a entrega de DCTF na modalidade mensal constitui-se em opg¢do
definitiva e irretratavel por esta modalidade, ndo havendo
brecha para considerar indevida a entrega.

Portanto, tendo optado pela entrega da DCTF mensal, com a
apresentacdo em atraso da declarag¢do, a impugnante sujeitou-se
a multa, nos termos da Lei n° 10.426, de 24 de abril de 2002, art.
70.

Ressalte-se, ainda, que, segundo o CIN, art. 136, salvo
disposicdo de lei em contrario, a responsabilidade por infragoes
da legislacdo tributaria independe da intencdo do agente ou do
responsadvel e da efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do
ato.

Assim, estando caracterizada a situagdo fatica que originou o
langamento nenhum reparo ha de se lhe fazer.

Adicionando ao argumentos acima, assevero que tanto na instituicdo, quanto
na aplicacdo da multa pelo descumprimento da obrigacao acessoéria, a base legal do langamento
consta no referido artigo 7° da Lei n°® 10.426, de 2002, o qual criou uma regra especifica de
sancdo para o descumprimento da obrigacdo relativa as declaragdes DIPJ, DCTF, DIRF e
DACON.

Destaco, ainda, que a propria natureza da obrigacdo acessoria representa um
viés autonomo do tributo cobrado. Nessa trilha, quando se descumpre a indigitada obrigacao,
nasce um direito autdbnomo a cobranga, pois pelo simples fato da sua inobservancia, converte-
se em obrigacao principal, relativamente a penalidade pecuniaria (art. 113, § 3°, do CTN).

Por fim, repiso que o carater punitivo da multa decorre de seu viés objetivo,
sendo irrelevante a alegacdo de equivoco por parte da Contribuinte. Isso porque reprimenda
queda-se alheia a vontade do contribuinte ou ao eventual prejuizo derivado de inobservancia as
regras formais. Eis que a responsabilidade no campo tributario independe da intencdo do
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agente ou responsavel, bem como da efetividade, natureza e extensdo dos efeitos do ato,
conforme estabelece expressamente o art. 136 do Codigo Tributario Nacional.

Conclusao
Com tudo o que foi exposto nos tdpicos anteriores, resta claro que os

argumentos esposados pela Recorrente nio merecem ser acolhidos. Portanto, VOTO pelo NAO
PROVIMENTO do Recurso Voluntario, com a consequente manutencao da decisao de origem.

Breno do Carmo Moreira Vieira - Relator



